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Assunto: Parabenização a Cb PM Ronaldo
Santos e Cb PM Valdir De Melo Silva Junior

Bertioga, 27 de maio de 2025.

Excelentíssimo Sr. Presidente,
Nobres Vereadores:

Salmir Gomes da Silva, Vereador nesta Casa Legislativa, no

uso de suas atribmções regimentais, vem perante Vossa
Excelência, ouvido o Douto Plenário, fazer a seguinte Moção:

Em patrulhamento no dia 14 de abril de 2025, os Cabos PM
Ronaldo Csirlos dos Santos e Valdir de Melo Silva Jimior foram

alertados por populares sobre um roubo em andamento na loja
Entercell, localizada no Centro de Bertioga.

Diante da intensa movimentação de pessoas e da presença de
crianças em área escolar, os nobres Policiais, usando de suas

excelentes habilidades de raciocínio rápido, postura técnica e
extremamente cautelosa diante de tal situação, iniciaram as

diligências nos arredores do local.

A agilidade e o profissionalismo dos policiais foram cruciais ao
visualizarem os suspeitos em frente ao ginásio.
A reação dos criminosos, que arremessaram o armamento para

dentro do local e tentairam empreender fuga, foi prontamente
contida pela ação decisiva e eficaz dos CB PM Ronaldo Carlos

dos Santos e CB PM Valdir de Melo Silva Junior, que resultou
na imediata detenção dos indivíduos.

Durante a operação, foi apreendido um revólver calibre 38 com

05 munições, sendo 02 picotadas, além de cinco aparelhos
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celulares e dois relógios smart, todos pertencentes aos

funcionários do estabelecimento comercial.

A rápida resposta e a apresentação dos autores do roubo ao

Distrito Policial de Bertioga onde foi registrado o Boletim de

Ocorrência por roubo qualificado pela associação de pessoas e

uso de arma de fogo, demonstram o comprometimento
inabalável com a segurança pública.

A ação dos Cabos PM merece o reconhecimento de toda a

comunidade de Bertioga, servindo de exemplo de
profissionalismo, coragem e zelo pela ordem.

Pelo exposto, se mostra de grande valia parabenizar os CB PM
RONALDO CARLOS DOS SANTOS e CB PM VALDIR DE MELO

SILVA JUNIOR como forma de expressar o reconhecimento e a

gratidão por seu exemplar serviço à comunidade, desta forma,
solicito o envio de cópia desta Moção de parabenização para o

Sr. Governador do Estado de São Paulo Tarcisio de Freitas, Sr.

Secretário de Segurança Pública Guilherme Derrite,
Comandante do 6° Batalhão da Policia Militar, Comandante da

3° Companhia de Bertioga, Excelentíssimo Senhor Prefeito do

Município de Bertioga Marcelo Vilares e a Sr(a) Secretaria de

Segurança e Mobilidade Talita Walperes.

Observados os preceitos regimentais é esta a MOÇÃO que vai

devidamente subscrita.
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